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PROJETO DE LEI / 2019 

"Denomina RUA ELVIRA MARTINS DE MORAES o logradouro 
público do Jardim Residencial Veneza, que especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 19  - A atual Rua 3 (três) do Jardim Residencial Veneza passa a denominar-se 
Rua Elvira Martins de Moraes. 

Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 18 de junho de 2019. 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

1. O nome da homenageada ELVIRA MARTINS DE MORAES foi enviado para análise da 

Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, em Conformidade ao disposto na alínea "c" do inciso 

II do artigo 22  da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

2. As informações históricas sobre o homenageado foram enviadas conforme cópia do Ofício 

AP-288/2019, (em anexo) para análise Conselho Administrativo da Fundação Pró-Memória 

de Indaiatuba e que, conforme solicitado no inciso II do artigo 82  da lei Municipal n2  6035 

de 25 de julho de 2012, na biografia da indicada constou "relação de suas obras e ações 

meritórias e relevantes"e que trata-se de "personalidade reconhecida por reputação ilibada 

e idoneidade moral" conforme o parágrafo único do artigo 32  da mesma Lei, foi aprovado, 

conforme consta no Ofício 288/2019, emitido pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

(em anexo). 

3. O resumo da biografia do indicado é a seguinte: 

Elvira Martins de Moraes nasceu em Jaboticabal e faleceu em Indaiatuba no dia 13 de 

fevereiro de 2011, cidade em que viveu desde os 3 meses de idade, quando chegou com os 

pais Octacilio Martins e Rosa Rosin Martins. Fói casada com Benedito Ercílio de Moraes e teve 3 

filhos: Lilian de Moraes, Ana Lucia de Moraes,' e Carlos Henrique de Moraes. Enquanto solteira 

trabalhou como operária na Textil Judith, Singer de Campinas e Singer de Indaiatuba. Após o 

casamento, passou a dedicar-se ao oficio de artesã e dona de casa. Quando jovem Elvira 

participou ativamente do grupo "Juventude Operária" da Paróquia Santa Rita de Cássia, que 

lutou pela liberdade de expressão na sociedade e dentro das igrejas no período da ditadura 

militar. Posteriormente continuou realizando trabalho voluntário na Igreja Santa Rita, no Grupo 

Madre Paulina, com aulas de artesanato. Também fez trabalhos voluntários na Igreja 

Presbiteriana e na Comunidade Carlos Aldrovandi. Muito conhecida no bairro em que morava, 
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sobressaia-se com alegria e simpatia com que tratava a todos. Mesmo sendo católica, 

relacionava-se bem com as comunidades e ngélica e protestante, vivendo com o maior 

preceito que acreditava, que era igualdade, respeito e amor ao próximo. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 18 de junho de 2019. 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ládo Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaita 117- Centro - PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13 39-140 --Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, 20 de maio de 2019. 

OFÍCIO N. AP-288 / 2019 

Ilmo Sr. 
Dr. Carlos Gustavo Nóbrega de Jesus 
Superintendente da Fundação Pró-Memória de Ind iatuba 
Nesta. 

A par de respeitosamente curnprimentá-1 , remeto através deste, a biografia de Elvira 
Martins de Moraes - para ser aprovada pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, com o objetivo 
de executar uma homenagem póstuma, através de atribuição a nome de via, logradouro ou próprio 
municipal, em conformidade ao disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 2o. da Lei Municipal no. 
3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

Justifico que: (1) conforme solicitado no inciso ii o artigo 80. da Lei Municipal n. 6035 de 25 de 
julho de 2012, na s  biografia da indicada consta 	"relação de suas obras e ações meritórias e 

relevantes" e (2) conforme o 	parágrafo uni o do artigo 3o. da mesma Lei, trata-se de 
"personalidade reconhecida por reputação ilibado Q idoneidade moral". 

Certo da justa homenagem, solicito especial atenç o, ao mesmo tempo em que apresento minhas 
expressões de alta consideração e apreço ao Sr. e aos Conselheiros. 

Atenciosamente, 

Vereador Eng. AI ndre Peres 

RECEBI 

Data 	 

Nome Legivel 7  Carimbo 
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Banco de Dados Biográficos  

Nome: Elvira Martins de Moraes 

Local de Nascimento: Jaboticabal -SP 

Data e local do óbito: 13/02/2011 em Indaiatuba SP. 

Nome dos Pais: Octacilio Martins e Rosa Rosin Martins 

Profissão: Aposentada 

Periodo de residência em IndaiatutM: Elvira chegou em Indaiatuba aos 3 

meses de idade, vivendo portanto na cidade por toda sua vida. 

Escolaridade: EnsinoFundamental • 

Estado Civil: Casada 

Nome do cônjuge: Benedito Ercílio de Moraes 

Nome dos filhos: Lilian de Moraes, Ana Lucia de Moraes e Carlos Henrique 

de Moraes. 

Atividades profissionais exercidas: Enquanto solteira, Elvira trabalhou como 

industriária exercendo funções na Textil Judith, Singer Campinas e 

Indaiatuba. Após o casamento passou a dedicar-se a profissão de artesã e 

dona de casa. 

Atividades associativas e de classe: Quando jovem Elvira participou 

ativamente do grupo "Juventude Operária" da Paróquia Santa Rita que 

lutou pela liberdade de expressão na sociedade e dentro das igrejas no 

periodo da ditadura militar. Posteriormente, continuou realizando trabalho 

voluntário na Igreja Santa Rita, nd. Grupo Madre Paulina, com aulas de 

artesanato e também na Igreja Presbiteriana e na Comunidade Carlos 

Aldrovandi. 

Participação na vida do municipio: Durante toda sua vida, Elvira prestou 
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Indaiatuba, 25 de março de 2019. 

....44.10,14114 
Assinatura do responsável 

serviço voluntário e teve participação ativa nas comunidades em que 
frequentava. Muito conhecida no ba rro em que morava sobressia-se com a 
alegria e simpatia com que tratava à todos. Mesmo sendo católica, 
relacionava-se ,muito bem com todos na comunidade evangélica e 
protestante que participava, vivendo de acordo com o maior preceito que 
acreditava, que era igualdade, respeito e amor ao próximo. 

Responsável pelo preenchimento do questionário: 
Nome completo: Benedito Ercilio de Moraes 
Endereço: Avenida Major Alfredo Camargo Fonseca,536 - Cidade Nova 
Indaiatuba - SP 
Telefone: (19) 3875-3565 
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AGRADECIMENTO E 
CONVITE DE MISSA 

A. família de 
ELVIRAMARTINgDE MORAES 

agradecee a todos pelas mannestaçne-  s 
e pesares recebidos durante o seu falecimento e 
comunica a missa de 7 ,.ifila que será realizada no: 

ia 20/02, domingo, ã 1 ah na Igreja Santa Rita. 

Naco 
Nenhuma rés sta ainda! Aguardernos- 

caêterid.c6mbr 

Outra-face.- 
A quem lhe dá um tapa na face direita, Mostre ei outra 

face. A face direita a que Jesus se refere pode caracteri-
zar tudà aquilo que implica em um desrespeito profuncio 
eia pessoa, sobretudo em relação à sua dignidadede 

'cidadão do mundo e cidadão Reino (cristão).-Pesada.s 
:.estruturas se impõem, tomandad alienada no estadO e 
2na Igreja: Jesus sugere'que se apresente outra lace; a ,, 
-"esquerda", que é e sua proposta libertadora, tantopara 
a igreja como o estado, 

Eivira Martins de Moraes 
Faleceu nesta semana a querida arni ff a. NoS idos 

';_de 1964, após a "fictícia" revolução demfOci,riÃue come: 
çou no dia 31 e terminou no dia '1..Q de abril" (rriera 

:'coincidência!) passamos a viver o pesadelo da ditadura 
militar. Anos de repressão, não tinhamoSfiberdade de 
expres•O: na sociedade e dentro de nossas-igrejas. Tudo 
era censurado. Tempos difíceis para a vida da fé. 

Juyentude 
Eivira fez parte icWJuventude Operária, da Paróquia de 

Santa-Rita, que estava nascendo e começando a construir 
a sUa historia. Sobrevivemos resistindo ã ditadura_ Hoje' 
estes jovens de ontem se constituem em excelentes pafiS 
e mães de família, Como a Elvira, que com o Hei:Cílio • 
construiu uma família bonita. Hoje ela é vitoriosa diante de 
Deus. Ela fez história! Paz! 

Destrutmki a 'história 
Enquanto uns fazem a história, outros, sem tradição, a 

destroem. indaiatuba está perdendo completamente as 
caractensticas históricas de suas origens. As construções 
mais antigas são substituidas por altos edifícios que 
sepultam em suas sombras a nossa história. Não existe 
mais o Centro Velho de Indaiatuba. 

- Candelária 
O Ultimo rernanescepeque é a querida Matriz de 

Nossa Senhora da Candeiátia; que também -já foi deSca-
racterizada por uma reformaSern a preocupação da preser-
vação da história, mas que Continua bonita, se vê agora 
ameaçada de. ser "engolida" por mais um edifício, que Virá 
com sua sornira,- ofuscaro inicio de indaiatuba que 
completou 181 anos. 
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undação Pró-Memória de Indaiatuba 
refeitura Municipal de Indaiatuba 

Indaiatuba, 13 de junho de 2019 

Ofício 110/2019 

Ref.: Ofício AP - 288/2019 

Em reunião extraordinária, em 1 de junho de 2019, o Conselho 
Administrativo da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, aprovou o pedido em 
nome da Sra. Elvira Martins de Moraes, por entender que a indicada atende os 
requisitos estabelecidos por esta Fundação para ser homenageada. 

Atenciosamente, 

Carlos G tavo Nóbrega e Jesus 
Superintendente 

Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

limo. Sr. 
Alexandre Peres 
Vereador 

RUA PEDRO GONÇALVES N° 477 - CEP 13330-210 - PAU PRETO - INDAIATUBA - SP - BRASIL 
TELEFONE / FAX: (19) 3875-8383 / 3834-6319 
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Bom dia Eliana, 
Conferido, tudo Ok. 
Att. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 

Dept. de Cadastro Imobiliário 

E- mail : engenharia.cadastro02indaiatuba.sp.gov.br  

Em 02/05/2018 16:03, Vereador Alexandre Peres escreveu: 

Boa tarde Sandra, 

Após nossa conversa, segue tabela de logradouros liberados para o gabinete do vereador Alexandre Peres, para sua conferência 
e confirmação, para que possamos usar esta referência a partir de agora: 

Rua Bairro Data Status 

3 Jardim Residencial Veneza 20 de fevereiro de 2018 12:57 LIBERADA 

4 Jardim Residencial Veneza 20 de fevereiro de 2018 12:57 LIBERADA 

8 Jardim Residencial Veneza 29 de março de 2018 08:05 LIBERADA 

9 Jardim Residencial Veneza 29 de março de 2018 08:05 LIBERADA 

11 Jardim Residencial Veneza 29 de março de 2018 08:06 LIBERADA 

13 Jardim Residencial Veneza 
Sandra confirmou verbalmente 
em 02/05 LIBERADA 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
Câmara Municipal de Indaiatuba 
e-mail — alexandreperesPindaiatuba.s.p.leg.br   
telefone — 0800-7708-540 
Gabinete em fase de implantação da 150 9001:2015 
Compromisso participativo da viabilização da AGENDA 2030 da ONU 
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